
'Pre.fdiura de S ão ]oiJ{ doJ C ampo<J 

E <Jtado de Sao 'Paulo 

LIV RO N " FLS. N° 

I'U! LICADO (~) NO JORNI\L 
BOLETIM DO MUNICIPIO 

DECRETO NQ 7952 / 93 "-J.• q 4 R de.J..Q./'0 3 I 93 

de 22 de março de 1993 

Dispõe sobre criação e denomi 

nação do Instituto Materno-I~ 

f a n til da Vila do Tesouro. 

A Prefeita Municipal de São J o sé dos Campos, 

no uso de suas atribui ções legais conferidas pelo inciso IX do artigo 92 

da Lei Orgãnica do Município, combinado com a Lei Municipal nQ 68 7 , de 17 

de março de 1960 e considerando o que consta do memorando 068 / SE / 93 d a Se 

cretaria Municipal de Educação ; 

D E C R E T A; 

ArtQ lQ - Fica criado e denomi nado I.M.I. 

"Armilinda Locatelli de Macedo'' o Inst i tuto Materno-Infatil,situado ã Rua 

Vitório Carnevalli, nQ 171, na Vila Tesouro, subordinado ã Secretaria Mu 

nicipal de Educação. 

ArtQ 2Q - Este decreto entrará e m vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dispo sições e m contrário. 

22 de março de 1993. 

Prefeitura Munic i pal de São José dos Campos, 

Prefeita Municipal 

Â,)J-
Moacyr Pinto da Silva 

Sec r e tário de Educação 

M 

Re gistrado na Div isão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assunt os Jurídic os, aos v inte e dois dias do mês de mar 

ço do ano de mil novecentos e noventa e três . 

~ 
Divisã o de Formalização e Atos 

DFO/ Gleston . . . . . . . I . . . . . . . 
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